
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  –
E X E C U Ç Ã O  / C O N S T R U Ç A O  D E
CALÇADAS  DAS  VIAS  PÚBLICAS  DA
AVENIDA (PRINCIPAL) A QUADRA 1 NO
RESIDENCIAL WANTUIL DE FREITAS,
EM CUIABA-MT,  QUE HÁ TEMPOS SE
ENCONTRA  COM  A  NECESSIDADE
D E S T A  I N F R A - E S T R U T U R A  D E
MOBILIDADE PARA A SEGURANÇA DA
POPULAÇÃO  E  ESTUDANTES,  NESTA
AVENIDA  DE  GRANDE  FLUXO  E
GRANDE  PERIGO  NA  LOCALIDADE
R E F E R I D A ,  P A R A  O  P R O N T O
ATENDIMENTO DESTA COMUNIDADE. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR COM URGÊNCIA – EXECUÇÃO /CONSTRUÇAO DE CALÇADAS DAS
VIAS PÚBLICAS DA AVENIDA (PRINCIPAL) A QUADRA 1 NO RESIDENCIAL WANTUIL
DE  FREITAS,  EM  CUIABA-MT,  QUE  HÁ  TEMPOS  SE  ENCONTRA  COM  A
NECESSIDADE DESTA INFRA-ESTRUTURA DE MOBILIDADE PARA A SEGURANÇA
DA POPULAÇÃO E ESTUDANTES, NESTA AVENIDA DE GRANDE FLUXO E GRANDE
PERIGO NA LOCALIDADE REFERIDA,  PARA O PRONTO ATENDIMENTO DESTA
COMUNIDADE. 

JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA: A existência de calçadas em via pública é justificada pela necessidade de garantir
a segurança, acessibilidade e mobilidade urbana para os pedestres, incluindo pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida. Elas também contribuem para a qualidade do ambiente urbano e o bem-estar
da população. Segurança e Circulação: 
As calçadas são essenciais para a separação entre pedestres e veículos, proporcionando um espaço
seguro para caminhar. Elas facilitam a circulação de pessoas, especialmente em áreas urbanas com
grande fluxo de pedestres. Acessibilidade: As calçadas devem ser projetadas para serem acessíveis a
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todos, independentemente de sua condição física ou deficiência. A acessibilidade inclui a remoção de
barreiras arquitetônicas, a implantação de pisos táteis para deficientes visuais e a adequação da largura
das  calçadas. Mobilidade  Urbana:  A implantação  de  calçadas  bem planejadas  e  conservadas
contribui para uma mobilidade urbana mais eficiente e sustentável, incentivando o uso de meios de
transporte  alternativos,  como a  caminhada,  e  reduzindo a  dependência  do carro. Qualidade do
Ambiente Urbano: As calçadas, quando bem cuidadas e arborizadas, contribuem para a qualidade do
ambiente urbano, proporcionando sombra e conforto aos pedestres, além de embelezar a cidade.  
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha
essa boa indicação, aprovada por unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a,
 LIMPURB-EMPRESA  CUIABANA  DE  ZELADORA  E  SERVIÇOS  URBANOS   DE  -
CUIABÁ-MT,  providencie  com COM  URGÊNCIA  –  EXECUÇÃO  /CONSTRUÇAO  DE
CALÇADAS  DAS  VIAS  PÚBLICAS  DA AVENIDA  (PRINCIPAL)  A  QUADRA  1  NO
RESIDENCIAL  WANTUIL  DE FREITAS,  EM  CUIABA-MT,  QUE  HÁ  TEMPOS  SE
ENCONTRA COM A NECESSIDADE DESTA INFRA-ESTRUTURA DE MOBILIDADE
PARA  A  SEGURANÇA  DA  POPULAÇÃO  E  ESTUDANTES,  NESTA  AVENIDA  DE
GRANDE FLUXO E GRANDE PERIGO NA LOCALIDADE REFERIDA, PARA O PRONTO
ATENDIMENTO DESTA COMUNIDADE. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de julho de 2025.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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